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bem como qua§quer outras indispensáveis

ESTADO DE SERGIPE
PREX'EITURA MUNICIPAL DE ITABAHNA

ao perfeito cumprimento das obrigações

CONTRATO N"0J5 t2021

Contrato que ente si celebram a Prefeitura de
Itabaiana, e a EMPRESA GRAFICA BOQUIM
EIRELI, fundamentado no Pregão Presencial no
00812021

O MIINICÍPIO DE ITABAIANA, por intermédio de sua Prefeitura, com endereço à Praça Fausto
Cardoso, 12 inscrita no CNPJ./IvÍF sob o no 13.104.74010001-10, representada neste ato pelo seu
Prefeito, o Sr. ADAILTON RESENDE SOUSA, inscrito no CPF n'357.737.905-72, doravante
denominado COltl'TRATAnfTE, e a empresa GRAFICA BOQUIM EIRELI, locallzada na
Avenida Simpliciano Fernandes da Fonseca, no 521, Setor Salão, Centro, CEP 49.360-000,
Boquim/SE, inscrita no CNPJ^{F n' 34.577.301/0001-02, representada neste ato pelo seu
representante o Sr. Gilson Costa, portador do RG n' 358.623 SSP/SE e inscrito no CPF no

256.694.275-72, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato,
fundamentado no Processo de Licitação na modalidade Pregão Presencial de no 008/2021, que será
regido em conformidade com a da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, e,

subsidiariamente pela Lei no 8.666, de 2l de juúo de 1993, obedecendo integralmente o
regulamento aprovado pelo Decreto Federal no 3.555, de 08 de agosto de 2000, e, ainda, pela Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações posteriores
inroduzidas nos referidos diplomas legais e as cláusulas e conügões a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1. Este Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de

impressão de plotagem de projetos destinados a Secretaria de Obras para obras em execução e a
executar, além de futuras captações de recursos junto ao governo federal, e proposta da Conüatada,
de acordo com o art. 55, XI da Lei no. 8.666193, passando tais documentos a faza parte integrante
do presente instrumento para todos os fins de direito.

2. As despesas oriundas do objeto deste Contrato correrão à conta dos recursos orçamentarios do
Orçamento da Prefeitura de ltabaiana, com dotação suficiente, obedecendo as seguintes

classificações:

./ 0207 Secretaria das Obras, Urbanismo, Infraestrutura e dos Serviços Públicos

./ 15 122 0003 2.032 Manutenção da Secretaria das Obras, Urbanismo,
Infraestrutura e dos Serviços Públicos

r' 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
/ 3390.39.65 - Serviços de cópias e reprodugão de documentos
,/ Fonte 1.001

3. Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATAI\TE, pagafir a

CONTRATADA, o valor de R$ 47.840,00 (quarenta e sete mil oitocentos e quarenta reais).

A contratação é por demandq ou seja, a empresa só receberá pelos serviços prestados, quando

solicitados, não havendo cota fixa mensal.
comerciais,
decorrentes

3.1. Nos preços estiio incluídas todas as despesas de salários e encargos sociais, fiscais e

deste Contrato, quando aplicáveis, cujas alíquotas deverão estar informadas
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4.1. Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustiíveis durante a vigência do
Contrato

O prazo da prestação dos serviços propostos será pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir
da data da sua assinatura, podendo, a critério da Administração, ser proÍrogado por igual período.

6.1. Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encaÍgos que lhe são
confiados, obrigando-se ainda a:

o Os custos englobarão todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, encargos
sociais, fiscais, fiabalhistas e previdenciários;

\-/
t, A CONTRATADA deverá executar os serviços de apoio descritos e outros que, porventurq

veúam a ser fazer necessário durante o decorrer do período;

v

o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do Confato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;

o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contato;

r Executar fielmente o objeto contratado e o pr.vo estipulado;

e Compromisso de que os serviços serão plenamente concluídos no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, após o enviol

o Assumir o compromisso de refazer todos os serviços que apresentarem defeitos, eÍros, falhas,
omissões ou quaisquer inegularidades constatadas, decorrentes de serviço mal executado, no
prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contadas do momento da devolução do serviço não aceito
pelo Contratante;

o Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infragão ou delito, seja qual for, quando praticado
por empregado seu e relacionado à execugão do serviço prestado à Prefeitura" sobretudo quando

envolver o nome e ou a imagem deste ou de qualquer de seus servidores ou autoridades usuiárias;

o Manter, durante toda a execução do contrato, 6 exigências de habilitação ou condições

determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua

rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

oA Empresa deverá declarar que é responsável pela completa execução da atividade, o que inclui

pegar os materiais a serem executados e posteriormente entegar no município após a execução em

tempo exíguo, necessario pdtaa sua realização;
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7.1. o coNTRATArlrE, durante a vigência deste contrato, compromete-se a:

o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

o Proporcionar à Contatada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666193;

o Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

o Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

8. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666193 a execução do presente Contrato será
fiscalizadapelo servidor nomeado em portaria especifica, apensa a este instrumento contatual, para
acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, com autoridade para exercer, em nome do
CONTRATAI\TE, toda e qualquer ação de orientação geral, confole e fiscalização dos serviços
contratados.

8.1. À FISCALIZAÇÃO compete, enúe outras atribuigões:

I - Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente,
todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato;

II - VerificaÍ a conformidade da execução contratual com Íts nonnas especificadas e se os
procedimentos empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada dos serviços;

III - Solicitar, sempre que julgar necessiírio, a comprovação do valor ügente dos preços;

IV - Anotar, em registo próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato,
determinando o que for necessiário à regularizaçáo das falhas ou defeitos observados.

8.2. A açáo da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas responsabitidades

conhatuais.

9. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art73, inciso II, letra "d','b", da lei 8.666193, com
alterações posteriores;

9.1. O serviço executado em desacordo com o estipulado no instrumento convocatório e na proposta

do adjudicatario será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso;

9,2. As quantidades indicadas no Termo de Referência - Anexo I do Edital, são meramente

estimativas, podendo ser alteradasi, para mais ou paÍa menos, de acordo com as necessidades do

CONTRATAITITE;

9.3. Caberá ao Setor Financeiro do CONTRATAI\TE, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s)

Fiscat(is) Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, offi pleno acordo com as

especificações contidas no Anexo I deste Contrato.
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10.1. Os pagamentos serão efetuados mediante apresentagão das notas fiscais/faturas dos serviços
objeto do Contato. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo desta
Prefeitura, acompanhadas da seguinte documentagão hábil à quitação: Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)
contendo o atesto que os serviços foram executados; a Certidão Negativa de Débitos Federais;
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRJ, emitido pela Caixa Econômica Federal e
Certidão Negativa de Débitos Estaduais junto à Fazenda Estadual, Municipal e CNDT;

10.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 10.1 com a validade expirada, o
pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não
cabendo ao CONTRATANTE neúuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

10.3. O pagamento sení efetuado após a prcstaçõo dos serviços.

11. No caso de ahaso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido com
o CONTRATANTE, as sanções administrativas aplicadas à CONTRATADA serão:

I - Advertência;
II - Multa;
III - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contatar com a

Administração;
fV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contatar com a Administação Pública;

11.1. A multa será aplicada até o limite de 20oÁ (vinte por cento) do valor da parcela mensal dos

serviços em atraso e, no caso de ataso não justificado devidamente, cobrar-se-â lYo (um por cento)

por dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que não impedira, a critério da

Prefeitura, a aplicação das demais sanções a que se refere esta cláusula, podendo a multa ser

cobrada diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente;

11.2. Caso a CONTRATADA veúa a falhar ou fraudar a execução do Contato, comportar-se de

modo inidôneo, ftzer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação

e da ampla defesa, ficarâ impedido de licitar e contratar com a Adminisfração, pelo prazo de até 5

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

11.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou

indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério do CONTRATAI\TE.
11.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por
parte da CONTRATADA, na forma da lei.
^CIÁUSUT,A 

DÉCIMA SEGT]NDA. DO CONTRATO E RESPECTIVAS ALTERAÇÕES

12.1. A critério do CONTRATAITTE e em função das necessidades dos serviços, a

CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões em até 25% (vintee cinco por cento), do valor inicial atualizado do Contato.

em decorrência
de interpelagão
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a) for requerida ou decretada a falência ou liqúdação da CONTRATADA, ou quando ela for
atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica
e financeira;

b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com
qualquer órgão da Administragão Pública;

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da
adjudicação.

12.3. Em caso de recuperação judicial, o Contrato poderá ser mantido, se a CONTRATADA
oferecer garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes paf,a o satisfatório oumprlnrento
das obrigações por ela assumidas;

13. O presente Contrato poderá ser denunciado, por acordo enffe as partes e rescindido, a júzo do
CONTRATAIITE, nos casos previstos no Art. 79, inciso I, da Lei n" 8.666193, com alterações
posteriores, recoúecidos os direitos da Adminisfiação.

16. Fica eleito o Foro de Itabaiana para dirimir questões oriundas deste Contato, não resolvidas na
esfera administativa, com expressa renúncia de qualquer outo, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Contrato, em fês (02) vias de
igual forma e teor, na presença das testemuúas abaixo:

Itabaiana, 26 de fevereiro de202l

-td*Adailton
Prefeiúo
CONTRATANTE

Gilson Costa
GráÍica Boquim Eireli

CONTRATADA

'r.-tJ-- -I.

II-

Praça Fausto Cardoso, 12 -ltabuma/SE - 3431-9712- 13.t04.74010001-10
5


